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CONSELHO 

 

O Comasp 

O Conselho Municipal de Assistência Social de Parauapebas – COMASP, no uso 

de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Federal Nº 8742/93, e a Lei Municipal Nº 

4753/18, sendo gerido pela Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS e 

buscando garantir as metas estabelecidas pela atual gestão. O COMASP é uma instancia 

colegiada de caráter permanente e de composição paritária entre Governo e Sociedade 

Civil, com poder normativo, deliberativo e controlador da política de Assistência Social do 

Município de Parauapebas. 

Competência 

 

É de competência do Conselho Municipal De Assistência Social – COMASP: 

1 - zelar pela efetivação do Sistema Único de Assistência Social - SUAS no município; 

 II - deliberar sobre as prioridades e metas de desenvolvimento do Sistema Único de Assistência 

Social - SUAS no Município e em seu âmbito de competência; 

 III - apreciar e aprovar a política municipal de Assistência Social, em consonância com as 

diretrizes das Conferências de Assistência Social; 

 IV - Zelar pela efetivação da participação da população na formulação da política e no controle da 

implementação;  

V - normalizar as ações e regular a prestação de serviços de natureza pública e privada no campo 

da Assistência Social de âmbito municipal;  

VI - apreciar e aprovar o Plano Municipal de Assistência Social, apresentado pelo órgão gestor da 

Assistência Social;  

VII - acompanhar o cumprimento das metas nacionais, estaduais e municipais do Pacto de 

Aprimoramento da Gestão do SUAS; 

VIII - acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão do Programa Bolsa Família - PBF; 

 IX - apreciar e aprovar o Plano de Capacitação, elaborado pelo órgão gestor; 

 X - apreciar os dados e informações inseridas pela Secretaria Municipal de Assistência Social - 

SEMAS, unidades públicas e unidades privadas da Assistência Social, nos sistemas nacionais e 

estaduais de coleta de dados e informações sobre o sistema municipal de Assistência Social; 

 XI - estabelecer critérios e prazos para concessão dos Benefícios Eventuais; 
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 XII - apreciar e aprovar o aceite da expansão dos serviços, programas e projetos socioassistenciais, 

objetos de cofinanciamento; 

 XIII - planejar e deliberar sobre a aplicação dos recursos do índice de Gestão Descentralizada do 

Programa Bolsa Família - IGD-PBF e do índice de Gestão Descentralizada do Sistema Único de 

Assistência Social - IGD-SUAS destinados às atividades de apoio técnico e operacional ao 

Conselho Municipal de Assistência Social de Parauapebas - COMASP;  

XIV - convocar as Conferências Municipais de Assistência Social e acompanhar a execução de 

suas deliberações; 

 XV - estabelecer articulação permanente com os demais Conselhos de políticas públicas setoriais e 

Conselhos de Direitos;  

XVI - realizar a inscrição das entidades e organizações de Assistência Social;  

XVII - notificar a entidade ou organização de Assistência Social no caso de indeferimento do 

requerimento de inscrição; 

 XVIII - fiscalizar as entidades e organizações de Assistência Social; XIX - receber, apurar e dar o 

devido prosseguimento a denúncias; 

 XX - Orientar e fiscalizar o Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS; 

 XXI - zelar pela boa e regular execução dos recursos repassados pelo Fundo Municipal de 

Assistência Social - FMAS executados direta ou indiretamente, inclusive no que tange à prestação 

de contas;  

XXII - participar da elaboração do Plano Plurianual - PPA, da Lei de Diretrizes Orçamentárias - 

LDO e da Lei Orçamentária Anual - LOA no que se refere à Assistência Social, bem como do 

planejamento e da aplicação dos recursos destinados às ações de Assistência Social, tanto dos 

recursos próprios quanto dos oriundos do Estado e da União, alocados no Fundo Municipal de 

Assistência Social - FMAS; 

 XXIII - acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão dos recursos, bem como os ganhos sociais e o 

desempenho dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais do Sistema Único de 

Assistência Social - SUAS; 

 XXIV - apreciar e aprovar informações da Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS 

inseridas nos sistemas nacionais e estaduais de informação referentes ao planejamento do uso dos 

recursos de cofinanciamento e a prestação de contas;  

XXV - apreciar e aprovar a proposta orçamentária, em consonância com as diretrizes das 

Conferências Municipais e da política municipal de Assistência Social; 

 XXVI - fiscalizar a gestão e execução dos recursos do índice de Gestão Descentralizada do 

Programa Bolsa Família - IGD-PBF e do índice de Gestão Descentralizada do Sistema Único de 

Assistência Social - IGDSUAS;  
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XXVII - avaliar e elaborar parecer sobre a prestação de contas dos recursos repassados ao 

Município;  

XXVIII - alimentar os sistemas nacionais e estaduais de coleta de dados e informações sobre os 

Conselhos Municipais de Assistência Social; 

 XXIX - registrar em ata as reuniões;  

XXX - instituir comissões e convidar especialistas sempre que se fizerem necessários; 

 XXXI - emitir Resolução quanto às suas deliberações; 

 XXXII - divulgar todas as suas decisões na forma de Resoluções, bem como as deliberações 

acerca da execução orçamentária e financeira do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS e 

os respectivos pareceres emitidos; 

XXXIII - elaborar, aprovar e publicar seu Regimento Interno. Parágrafo único. Demais atribuições 

poderão ser definidas em legislação específica de iniciativa do Poder Executivo. Art.  

23. O Conselho Municipal de Assistência Social de Parauapebas - COMASP deverá planejar suas 

ações de forma a garantir a consecução das suas atribuições e o exercício do controle social, 

primando pela efetividade e transparência das suas atividades. Parágrafo único, O planejamento das 

ações do Conselho Municipal de Assistência Social de Parauapebas - COMASP deve orientar a 

construção do orçamento da gestão da Assistência Social para o apoio financeiro e técnico às 

funções do Conselho. 
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Estrutura 

São órgãos do Conselho Municipal de Assistência Social de Parauapebas:  

 

I. O Plenário: Composto pelos Conselheiros; 

II. A Diretoria composto por: 

Presidente: Naiara de Paula Santos 

Vice – Presidente: Jacirene Pereira Fernandes 

Secretário: Pamella de Paulla Pereira da Cruz 

III. A Secretaria Executiva; 

Secretária Executiva: Elenilda Castro Moura 

Apoio administrativo: Giselle Cristina de Sousa e Souza, Maria Cristina Silva de Jesus, 

Ana Lúcia Enedina de Sousa, Tainara Raposo Santos, Amaury de Pinho da Silva. 

IV. Comissões Temáticas (Permanentes): 

Fiscalização e Finanças: 

a) Pedro Emiliano Botelho Neto – Secretaria Municipal de Educação – SEMED; 

b) Raimundo Nicácio Morais – Usuários do SUAS;  

c) Tutomo Ono – SORRIR - PARAUAPEBAS - Organização da Sociedade Civil; 

d) Pamella de Paulla Pereira da Cruz - Usuários do SUAS; 

e) Orisma Oliveira Roza Júnior - Secretaria Municipal de Fazenda-SEFAZ 

f) Alana Fontinele Lima - Secretaria Municipal de Habitação – SEHAB. 

 

Norma e Avaliação: 

a) Thiago Silva de Oliveira - Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS;  

b)  Vilanilson Oliveira Nunes – Organização de Usuários do SUAS – A Associação 

dos deficientes visuais de Parauapebas - ADVP; 

c) Giselle Cristina de Sousa e Souza - Núcleos Regionais de Serviço Social 

NUCRESS – Trabalhadora do SUAS; 

d) Jacirene Pereira Fernandes - Secretaria de Municipal de Habitação-SEHAB; 

e) Pamella de Paula Pereira Cruz - Usuários do SUAS; 

Luane Amorim Ribeiro Silva - Gabinete do Prefeito. 

Comissão Mista de Seleção de Parcerias do Fundo Municipal de Assistência Social – 

FMAS, do Conselho Municipal de Assistência Social – COMASP. 

a) Geová Rodrigues Botelho – SORRI PARAUAPEBAS - Organização da Sociedade 

Civil. 

b) José Rogério Ramos de Freitas – Coordenação de Convênios - GOVERNO; 

c) Maria Cristina Silva de Jesus – COMASP - GOVERNO;  

d) Pamella de Paula Pereira Cruz – Usuário do SUAS; 
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e) Tutomo Ono – SORRI PARAUAPEBAS - Organização da Sociedade Civil. 

 

Comissão de Monitoramento e Avaliação de Parcerias do Fundo Municipal de 

Assistência Social – FMAS, do Conselho Municipal de Assistência Social – COMASP. 

a) Jacirene Pereira Fernandes – Secretaria Municipal de Habitação-SEHAB; 

b) Juliana Barbosa da Mota– Secretaria de Assistência Social-SEMAS; 

c) Pedro Emiliano Botelho Neto – Secretaria Municipal de Educação-SEMED; 

d) Giselle Cristina de Sousa e Souza – Núcleo de Base do Conselho R. de Serviço 

Social; 

e) Vilanilson Oliveira Nunes – Associação dos Deficientes Visuais de Parauapebas - 

ADVP; 

f) Edvaldo Ribeiro de Lima – Associação dos Deficientes Visuais de Parauapebas - 

ADVP. 

 

V. Comissão Temporária  

Comissão Organizadora da XIV Conferência Municipal de Assistência Social 

a) Geová Rodrigues Botelho – Sorri Parauapebas; 

b) Vilanilson Oliveira Nunes – Organização de Usuários do SUAS – A 

Associação dos deficientes visuais de Parauapebas - ADVP  

c) Thiago Silva de Oliveira - Secretaria Municipal de Assistência Social - 

SEMAS; 

d) Eluide Lima da Silva Oliveira – Gabinete do Prefeito;  

e) Glauciane Xavier Nunes Ramos – SEMSA - Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Comissão do Processo Eleitoral Biênio 2024 - 2025 

a) Alana Fontinele Lima - Secretaria Municipal de Habitação-SEHAB; 

b) Edvaldo Ribeiro de Lima - Associação dos Deficientes Visuais de Parauapebas – 

ADVP; 

c) Giselle Cristina de Sousa e Souza – Núcleo de Base do Conselho R. de Serviço 

Social; 

d) Glauciane Xavier Nunes Ramos – SEMSA - Secretaria Municipal de Saúde; 

e) Luana Júlia Rodrigues – Núcleo de Base do Conselho R. de Serviço Social; 
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f) Vilanilson Oliveira Nunes – Associação dos Deficientes Visuais de Parauapebas – 

ADVP. 

Com base na estrutura definida pelo Regimento Interno no Art. 12, definimos o 

Organograma do COMASP. 

 

Organograma 
 

 

Composição 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social é composto paritariamente por 

membros efetivos e seus respectivos suplentes, nomeados por ato do Prefeito Municipal. 

No exercício 2023 estiveram presentes na composição do Conselho 10 membros 
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representando as Organizações da Sociedade Civil e 11 representando o Governo, 

totalizando 21 Conselheiros entre Titulares e Suplentes. 

 

REPRESENTANTES DAS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL 

 

OSC REPRESENTANTES 

Associação Ramos Parauapebense de 

Karáte Educacional (ARPAKE) 

Titular: Naiara de Paula Santos 

Suplente: Maria Lucia Cavalcante Santos 

SORRI PARUAPEBAS 

 

Titular: Geová Rodrigues Botelho 

Suplente: Tutomo Ono 

Usuários do SUAS - ADVP 

 

Titular: Vilanilson Oliveira Nunes 

Suplente: Edvaldo Ribeiro de Lima 

Usuários do SUAS 

 

Titular: Pamella de Paula Pereira Cruz 

Suplente: Raimundo Nicácio Morais 

Trabalhadores do SUAS - NUCRESS 

 

Titular: Giselle Cristina de Sousa e Souza 

Suplente: Luana Júlia Rodrigues 

Trabalhadores do SUAS Titular: João Paulo Tavares Aquino 

Suplente: Edvaldo Ribeiro de Lima 

REPRESENTANTES DO GOVERNO 

 

GOVERNO REPRESENTANTES 

GABINETE DO PREFEITO Titular: Luane Amorim Ribeiro Silva 

Suplente: Tais Tariele Araújo de Souza 

SEMAS – Sec. Municipal de Assistência 

Social. 

Titular: Thiago Silva de Oliveira 

Suplente: Juliana Barbosa da Mota 

SEFAZ - Secretaria Municipal da Fazenda Titular: Orisma Oliveira Roza Júnior 

 

SEMED – Secretaria Municipal de 

Educação 

Titular: Pedro Emiliano Botelho Neto 

Suplente: João Batista Viana Everton 

SEMSA – Secretaria Municipal de Saúde Titular: Glauciane Xavier Nunes Ramos 

Suplente: Valdene dos Santos Oliveira 

SEHAB – Secretaria de Habitação Titular: Jacirene Pereira Fernandes 

Suplente: Alana Fontinele Lima 
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REUNIÕES  

Reuniões Plenárias Exercício 2023 

 

No exercício de 2023 foram realizadas 9 reuniões ordinárias, 9 reunião 

extraordinária e 1 plenárias eleitorais totalizando 19 reuniões. Onde foi possível discutir e 

deliberar sobre a política municipal de assistência social.   

 

REUNIÃO DATA PRINCIPAIS TEMAS DEBATIDOS 

1ª Reunião Plenária 

Extraordinária 

19 de janeiro de 2023 Ata; 

Informes; 

Recomposição das Comissões; 

Plano de ação 2023;  

Calendário de Inscrição; 

Calendário de Reuniões; 

O que mais houver.  

1ª Reunião Plenária 

Ordinária 

27 de janeiro de 2023 Ata; 

Informes; 

Benefícios Eventuais; 

Processo Eleitoral; 

Parcerias 2023; 

O que mais houver.  

2ª Reunião Plenária 

Ordinária 

28 de fevereiro de 

2023 

Ata; 

Informes; 

Grupo de Trabalho Vale; 

Processo Eleitoral; 

Recondução das comissões; 

Relatório de Prestação de Contas 1º 

Quadrimestre 2019 - FMAS; 

Atualização dos itens dos Benefícios 

Eventuais; 

O que mais houver.  

2ª Reunião Plenária 

Extraordinária 

02 de março de 2023 Eleição da mesa diretora gestão 2023; 
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3ª Reunião Plenária 

Ordinária 

22 de março de 2023 Leitura da ata anterior; 

Informes; 

Demonstrativo de Execução Físico-financeiro 

do FMAS; 

Inscrições dos Equipamentos da Semas; 

Prorrogação das Inscrições; 

Relatório do 3ª Quadrimestre 2019; 

O que mais houver.       

3ª Reunião Plenária 

Extraordinária 

13 de abril de 2023 Leitura da ata anterior; 

Informes; 

Homologação das inscrições; 

Reprogramação de Saldo dos recursos federais; 

Plano de Ação SEMAS/2023; 

O que mais houver.        

4ª Reunião Plenária 

Ordinária 

28 de abril de 2023 Leitura da ata da Reunião Anterior; 

Informes; 

Exclusão das OSCs; 

XIV Conferência Municipal; 

Relatório de visita; 

Homologação das Inscrições; 

Relatório de Benefícios Eventuais do 1ª 

trimestre 2023; 

O que mais houver.        

4ª Reunião Plenária 

Extraordinária 

12 de maio de 2023 Leitura da ata anterior; 

Informes; 

Recondução das Comissões; 

Plano de Ação para Co-financiamento do 

Governo Estadual; 

Exclusão das OSCs; 

Plano de Providência SEMAS; 

Apresentação do Auxílio Natalidade; 

O que mais houver.        

5ª Reunião Plenária 

Ordinária 

29 de maio de 2023 Leitura da ata anterior; 

Informes; 

Reprogramação de recursos com base na 

portaria MDS nº 884/2023; 

Reabertura do Demonstrativo Sintético Anual 

2021; 

14ª Conferência Municipal da Assistência; 

Monitoramento dos Serviços, Programas e 

Projetos da SEMAS; 

Relatório financeiro do 3º quadrimestre de 
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2019; 

O que mais houver.        

5ª Reunião Plenária 

Extraordinária 

12 de abril de 2023 Ata; 

Informes; 

Recondução das comissões; 

Plano de Providência – SEMAS; 

Exclusão das Osc’s; 

Plano de Co-financiamento Estadual; 

Respostas referente a Prestação de Contas; 

Apresentação do Kit Enxoval; 

O que mais houver. 

6ª Reunião Plenária 

Extraordinária 

19 de junho de 2023 Leitura da ata anterior; 

Informes; 

Plano de Ação para Co-financiamento do 

Governo Estadual; 

O que mais houver.        

6ª Reunião Plenária 

Ordinária 

29 de agosto de 2023 Leitura da ata anterior; 

Informes; 

Parecer de inscrição de Entidades; 

Relatórios da Comissão de Fiscalização e 

Finanças; 

Recomposição das comissões temáticas; 

Atualização das Normativas; 

Portaria da Comissão Eleitoral; 

Relatório de Visita; 

O que mais houver.        

7ª Reunião Plenária 

Extraordinária 

19 de setembro de 

2023 

Leitura da ata anterior; 

Informes; 

Atualização do Art. 18 e 21 da Lei 4.753/2018; 

Relatório de Benefícios Eventuais; 

Relatório de Prestação de Contas 2° 

Quadrimestre de 2020; 

Processo Eleitoral COMASP; 

O que mais houver.        

7ª Reunião Plenária 

Ordinária 

27 de setembro de 

2023 

Leitura da ata anterior; 

Informes; 

Denúncias; 

Relatório de Benefícios Eventuais; 

Processo de Inscrição; 

Processo Eleitoral COMASP; 

O que mais houver.        
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8ª Reunião Plenária 

Extraordinária 

11 de outubro de 

2023 

Leitura da ata anterior; 

Informes; 

Denúncia; 

Co-financiamento Estadual – Benefício 

Eventual; 

Processo Eleitoral; 

O que mais houver.        

8ª Reunião Plenária 

Ordinária 

30 de outubro de 

2023 

Leitura da ata anterior; 

Informes; 

Relatório de Visita Acolhimento dos 

Venezuelanos; 

Parecer Técnico de Inscrição de Entidades; 

Relatório de Beneficios Eventuais; 

Processo Eleitoral COMASP; 

O que mais houver.        

9ª Reunião Plenária 

Extraordinária 

24 de novembro de 

2023 

a. Leitura da ata anterior;  

b. Informes;  

c. Regularização da Prestação de Contas do 

FNAS – Exercício 2021;  

d. Censo SUAS;  

e. Relatório de visita – CRAS Rio Verde;  

f. Instrumental de Benefício Eventual;  

g. Reprogramação de Saldo do AEPETI;  

h. Prestação de Contas do FMAS;  

i. Processo Eleitoral;  

j. O que mais houver.  

9ª Reunião Plenária 

Ordinária 

30 de novembro de 

2023 

a. Leitura da ata anterior; 

b. Informes; 

c. LOA 2024;  

d. Reprogramação de Saldo do AEPETI; 

e. Plano de Providências da Gestão do 

Trabalho/2024; 

f. Relatório de visita – CRAS Rio Verde; 

g. Relatório de Gestão Comasp/2023; 

h. Prestação de Contas do FMAS; 

i. Processo Eleitoral; 

j. O que mais houver.        
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 COMISSÃO TEMÁTICA 

As Comissões Temáticas têm por finalidade subsidiar as decisões da Plenária no 

cumprimento de suas competências, bem como da Diretoria, quando solicitados. Além 

disso, em cada área, de desenvolver as atividades executivas do Conselho, e a ele 

submeter, para apreciação suas deliberações.  

COMISSÃO TEMÁTICA PERMANENTE NORMA E AVALIAÇÃO 

A Comissão Temática Permanente de Norma e Avaliação tem suas funções 

definidas no Art. 30 do Regimento Interno. Destaca-se entre as suas funções:  

• Inscrição e certificação de entidades;  

• Atualização das normativas entre elas: Regimento Interno dos Equipamentos, 

Resolução de inscrição e dos Benefícios Eventuais;  

• Como também realizar visitas as OSC´s e Unidades da SEMAS. 

No 1° semestre de 2023 devido problemas com veículos de transporte, (carros em 

manutenção e falta de gasolina) os trabalhos das comissões forem afetadas diretamente, 

uma vez que necessita-se de tal meio para locomoção dos conselheiros de direito. 

ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELA COMISSÃO N.A 2023 

Processo de inscrição das Organizações da Sociedade Civil 
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Processo de inscrição Equipamento SEMAS 

 

  

RELAÇÃO DE OSC’S INSCRITAS  

1.  Centro de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS 

2.  ACONCHEGO DO IDOSO 

3.  Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes – ABRIGO 

ESPERANÇA 

4.  Centro de Referência de Assistência Social - CRAS DA PAZ 

5.  Centro de Referência de Assistência Social - CRAS DOS MINÉRIOS 

6.  Centro de Referência de Assistência Social - CRAS RIO VERDE 

7.  Centro de Referência de Assistência Social - CRAS ALTAMIRO BORBA 

8.  Centro de Referência de Assistência Social CRAS - CRAS NOVA CARAJÁS 

9.  Centro de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – PIPA 

10.  Centro-Dia 
 

PROCESSO DE INSCRIÇÃO OSC’s 2023

OSC’S INSCRITAS Visitas Realizadas Indeferimento

Deferimento Arquivados
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COMISSÃO TEMÁTICA PERMANENTE DE FISCALIZAÇÃO E FINANÇAS 

A Comissão Temática Permanente de Fiscalização e Finanças tem suas funções 

definidas no Art. 31 do Regimento Interno. Cabendo em sua área, desenvolver as 

atividades executivas do Conselho, e a ele submeter, para apreciar suas deliberações. 

Dentre suas funções estão:  

• Apreciar e aprovar a proposta orçamentária destinada à Política de Assistência 

Social; 

•  Fiscalizar as entidades quanto a correta aplicação dos recursos auferidos por meio 

de financiamento do Poder Público; 

•  Emitir pareceres acerca das análises realizadas; 

• Acompanhar o Fundo Municipal de Assistência Social, avaliando a movimentação, 

aplicação e prestação de contas dos recursos alocados no FMAS, através do 

balancete emitido pelo Órgão Gestor – Secretaria de Assistência Social. 

 

ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELA COMISSÃO F.F 2023
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COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE PARCERIAS DO FMAS 

 

A Comissão de Monitoramento e Avaliação de Parcerias tem suas funções 

definidas na Lei Federal nº 13.019/2014 e Portaria nº 05/2020. Cabendo em sua área, 

desenvolver as atividades executivas do Conselho, e a ele submeter, para apreciar suas 

deliberações. 

 Ainda pode se dizer que tem como objetivo monitorar e avaliar a efetividade das 

parcerias celebradas entre a administração pública e as organizações da sociedade civil, 

devendo garantir a transparência das informações sobre os termos de parceiras, propor 

medidas para aprimoramento e gestão de tais instrumentos, contribuindo para o 

fortalecimento da democracia e da participação social. 

REUNIÕES 2023 M/A 

REUNIÃO DATA 
PRINCIPAIS TEMAS 

DEBATIDOS 

1° REUNIÃO 03/04/2023 VISITA OSC 

2° REUNIÃO 03/04/2023 VISITA OSC 

3° REUNIÃO 05/05/2023 VISITA OSC 

4° REUNIÃO 05/05/2023 VISITA OSC 

5° REUNIÃO 22/05/2023 VISITA OSC 

6° REUNIÃO 22/05/2023 VISITA OSC 
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COMISSÃO DE SELEÇÃO DE PARCERIAS DO FMAS 

A Comissão de Seleção de Parcerias tem suas funções definidas na Lei Federal nº 

13.019/2014 e Portaria nº 09/2022. Que a esta cabe:  

• Selecionar entidades através de edital de chamamento público e emendas 

parlamentares, com a finalidade de celebrar parceria da administração pública com 

as Organizações da Sociedade Civil. 

 

• EDITAIS DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

No ano de 2023 houve o planejamento para o edital de chamamento público N° 

001/2023, que tem como objetivo a seleção de organizações da sociedade civil, que 

ofertem proteção social básica à crianças e adolescentes, através do Serviços de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos na faixa etária de 04 a 17 anos, em situação de 

vulnerabilidade e/ou risco socioeconômica. Terá o prazo de vigência da parceria de 10 

(dez) meses, a contar da assinatura do Termo de Fomento, englobando 03 de grupos de 

convivência, com 200 participantes cada, totalizando assim 600 vagas, e com valor total de 

R$ 1.029.990,00.  

Ressalta-se que houve o andamento do edital de N° 003/2022 que teve como 

objetivo PROJETOS DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DE JOVENS E ADULTOS 

no âmbito do município de Parauapebas – PA, sendo este selecionada a Associação Girão 

de Artes Marciais – AGAM para execução do mencionado.  

• EMENDA PARLAMENTAR 

 

No ano de 2023 houve as seguintes emendas parlamentarem para celebração com as 

OSC’s a seguir:  
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COMISSÃO TEMÁTICA TEMPORÁRIA ORGANIZADORA DA 14ª 

CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

A Comissão Organizadora da XII Conferência Municipal de Assistência Social foi 

instituída através da Portaria nº 10/2023. A Comissão é responsável por coordenar todo o 

processo de organização, mobilização e realização da conferência e pré-conferências, 

contando com o apoio da Secretaria Executiva do Comasp. 

A Comissão encerrará seus atos, ao término do evento e entrega do relatório das 

atividades. 

REUNIÃO DATA 
PRINCIPAIS TEMAS 

DEBATIDOS 

1ª Reunião PE 15 de fevereiro de 2023 

Orientações sobre o processo 

organizacional da 

Conferência Municipal 

2ª Reunião PE 06 de março de 2023 
Alinhamento das Pré-

Conferências 

3ª Reunião PE 12 de abril de 2023 
Alinhamento e organização 

das Pré-Conferências 

4ª Reunião PE 03 de maio de 2023 

Orientações sobre o processo 

organizacional da 

Conferência Municipal 

5ª Reunião PE 17 de maio de 2023 

Orientações sobre o processo 

organizacional da 

Conferência Municipal 

6ª Reunião PE 19 de maio de 2023 

Orientações sobre o processo 

organizacional da 

Conferência Municipal 

7ª Reunião PE 20 de junho de 2023 
Raqueamento das propostas 

da 14ª Conferência Municipal 

8ª Reunião PE 21 de junho de 2023 Raqueamento das propostas 
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da 14ª Conferência Municipal 

9ª Reunião PE 28 de junho de 2023 
Elaboração do Relatório da 

14ª Conferência Municipal 
 

PRÉ – CONFERÊNCIAS MUNICIPAIS 

As Pré-Conferências Municipais de Assistência Social foram realizadas nas 

seguintes datas e locais:  

LOCAL DATA 

CEDERE I 26 de maio de 2023 

Acolhimento dos Venezuelanos 29 de maio de 2023 

ACOLHIMENTO ESPERANÇA 31 de maio de 2023 

ACOLHIMENTO POP 31 de maio de 2023 

ACONCHEGO DO IDOSO 30 de maio de 2023 

PALMARES II 30 de maio de 2023 

CREAS 01 de junho de 2023 

CRAS ALTAMIRO BORBA 01 de junho de 2023 

CRAS RIO VERDE 01 de junho de 2023 

CRAS NOVA CARAJÁS 02 de junho de 2023 

PAULO FONTELES 02 de junho de 2023 

VILA SANSÃO 02 de junho de 2023 

SEMAS 05 de junho de 2023 

CRAS DA PAZ 06 de junho de 2023 

CENTRO DIA 07 de junho de 2023 

CRAS MINÉRIOS 07 de junho de 2023 

  

XIV CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

PARAUAPEBAS 

A 14° Conferência Municipal de Assistência Social, que teve como tema: 

Reconstrução do SUAS: O SUAS que temos e o SUAS que queremos, aconteceu nos dias 22 e 

23 de junho de 2023, no Centro Universitário de Parauapebas e contou com a participação de 211 

pessoas, dentre eles delegados, usuários do SUAS e ouvintes. Durante os dois dias de evento, 

foram realizados palestras e debates, que culminaram na elaboração das seguintes propostas: 

EIXO 1 – FINANCIAMENTO: Financiamento e orçamento de natureza obrigatória, como 

instrumento para uma gestão de compromisso e responsabilidades dos entes federativos para 

garantia dos direitos Socioassistenciais contemplando as especificidades regionais do país. 

PRIORIDADES PARA O MUNICIPIO 

Criação de Lei que garanta o percentual no mínimo 10% da arrecadação municipal para a 

Assistência Social; 

Garantir na LOA, no mínimo, 2% do orçamento para a realização de projetos sociais do SUAS; 

Garantir orçamento para educação permanente dos trabalhadores do SUAS; 
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Garantir na LOA da SEMOB orçamento para construção e reforma dos equipamentos (CRAS, 

CREAS, Acolhimentos), na zona urbana e rural, da Secretaria da Assistência Social, com base no 

diagnóstico da vigilância socioassistencial. 

PRIORIDADES PARA A REGIÃO 

Articulação/Intermediação da Região de Carajás para a mobilização da Assembleia Legislativa e 

demais poderes competentes para garantir os percentuais orçamentários requisitados na esfera estadual e 

federal. 

PRIORIDADES PARA O ESTADO 

Criar uma lei que garanta um percentual de 10% dos recursos arrecadados para serem destinadas a 

Assistência Social. 

PRIORIDADES A UNIÃO 

Criar uma lei federal que garanta um percentual de 5% do PIB para as Políticas de Assistência 

Social. 

 

EIXO 2 – CONTROLE SOCIAL: Qualificação e estruturação das instâncias de controle social 

com diretrizes democráticas e participativas. 

PRIORIDADES PARA O MUNICÍPIO 

Fortalecimento do Conselho Municipal nos seguintes termos: Implantação de um espaço acolhedor, 

inclusivo e próprio do conselho de Assistência Social; conscientização dos servidores públicos, usuários do 

SUAS e Organizações da Sociedade Civil (OSC’s) sobre a importância da participação efetiva nos conselho, 

por meio de recursos audiovisuais sob o profissionalismo de empresas de mídia especializada; 

Implementação e garantia da proporcionalidade de membros do conselho municipal (COMASP) 

assegurando a participação de trabalhadores e usuarios; 

Fundo próprio para criar autonomia do conselho, para possuir, dentre outros, uma melhor 

estruturação física; 

Realizar capacitações nas escolas sobre o papel do conselho e a importância da participação 

popular; 

Reuniões descentralizadas do conselho nos equipamentos da SEMAS e OSCs. 

PRIORIDADES PARA A REGIÃO 

Promover fóruns na região de Carajás sobre o Controle Social. 

PRIORIDADES PARA O ESTADO 

Realizar encontros semestrais, com representantes de municípios, para discutir temas de interesse 

em comum dos usuários e trabalhadores do SUAS, visando a participação deles no controle social. 

PRIORIDADES A UNIÃO 

Fortalecimento e publicização dos mecanismos de controle Social através dos canais de 

comunicação, redes sociais em linguagem específica para cada público. 

 

EIXO 3 – ARTICULAÇÃO ENTRE OS SEGMENTOS: Como potencializar a participação social 

no SUAS. 

PRIORIDADES PARA O MUNICÍPIO 

Criar Ouvidoria da Assistência Social. 

Realizar articulação entre os representantes dos equipamentos socioassistenciais para impulsinar a 

participação Social, mediante construção e Implantaçao dos fluxos de atendimento ao Usuarios da Rede. 
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Levar as informações aos usuários por meio de canais de rádio, tv, redes sociais E RECURSOS 

DIGITAIS de modo que a comunidade possa entender a importância da sua participação dentro do conselho. 

PRIORIDADES PARA A REGIÃO 

Elaborar estratégias de participação dos usuários para a criação de melhorias no SUAS para região 

de Carajás, fortalecendo o controle social, ampliando a articulação para o melhoramento das Políticas 

municipais com o apoio da secretaria estadual, designando o CEAS para promoção de fóruns e seminários 

para discussão de melhorias na Política de Assistência Social. 

PRIORIDADES PARA O ESTADO 

Elaborar estratégias de participação dos usuários para a criação de melhorias no SUAS no Estado do 

Pará, fortalecendo o controle social, ampliando a articulação para o melhoramento das Políticas municipais 

com o apoio da secretaria estadual, designando o CEAS para promoção de fóruns e seminários para 

discussão de melhorias na Política de Assistência Social. 

PRIORIDADES A UNIÃO 

Definir nas três esferas de governo indicadores e índices padronizados de acompanhamento e 

avaliação da gestão, considerando as peculiaridades regionais e estabelecer padrões de eficácia e 

efetividade, compartilhando com a rede intersetorial. 

 

EIXO 4 – SERVIÇOS, PROGRAMAS E PROJETOS: Universalização do acesso e a integração 

das ofertas dos serviços e direitos no SUAS. 

PRIORIDADES PARA O MUNICÍPIO 

Criação de um protocolo de atendimento no âmbito do SUAS aos refugiados solicitantes de refúgio, 

migrantes e imigrantes para o municipio de Parauapebas, em cossonância com a Politicas Nacionais 

referentes esta temática; 

Capacitação permanente para trabalhadores do SUAS levando em conta os aspectos sociais de 

gênero, raça, etnia (povos originários), território (pessoas em situação de rua, migrantes e refugiadas/os etc), 

diversidade sexual (LGBTQIAPN+), ciclo de vida, pessoa com deficiência, faixa etária, situações de 

violação de direitos tendo como temas primordiais: Prontuário do SUAS, Direitos Humanos e Humanização 

de Atendimento; 

Implantação e Implementação de Equipamentos Socioassistênciais sendo: Proteção Social Básica : 

Implantação imediata do serviço de proteção social básica no domicílio para Pessoa com Deficiência e 

idosa; Implantação do CRAS na região da VS 10, Região de Palmares e Cidade Jardim, garantia de uma 

estrutura própria para todos os CRAS; Implantação do Centro de Convivência para Pessoa Idosa e Unidade 

de Acolhimento para Criança e Adolescente; Proteção Social Especial de Media Complexidade: 

Implantação do Centro Dia e garantia de prédio próprio para Pessoa Idosa, Implantação do Centro POP, 

Estrutura própria para o CREAS; Proteção Social Especial de Alta Complexidade: Implantação da 

Residência Inclusiva e Implantação de mais uma Unidade de Acolhimento para a Pessoa Idosa. Todas as 

Unidades deverão estar em consonância com a Tipificação do Serviço Socio assistencial e Leis de 

Acessibilidade, considerando diagnóstico prévio da vigilância socioassistencial; 

Elaborar um concurso público exclusivo para a Politica Municipal de Assistência Social em 

conssonância a NOB RH do SUAS. 

Implantação de um Centro de Cidadania LGBTQIAPN+ com Serviços Intersetoriais junto a 

Coordenadoria da Diversidade, estando essa atrelada a Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Garantir transporte exclusivo para as unidades de acolhimento de proteção social especial com vista 

na realização de atividades externas, tendo este capacidade mínima de 30 pessoas (com acessibilidade), 

objetivando o direito a convivência familiar e comunitária  

Articular com os órgãos competentes  transporte público exclusivo para mães com filhos em idade 

escolar que estudam em escola distante de suas casas e que são atendidos pelas Politicas de Proteção Social, 

garantido a permanência destes tanto nos serviços assistênciais e de modo a evitar a evasão escolar.  
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PRIORIDADE REGIONAL 

Implantação de um polo da secretaria estadual de Assistência Social para a região de Carajás, de 

modo a expandir os serviços e o alcance das Políticas Públicas. 

PRIORIDADES PARA ESTADO 

Criação de um protocolo de atendimento no âmbito do SUAS aos refugiados solicitantes de refúgio, 

migrantes e imigrantes para o Estado do Pará, em consonância com a Politicas Nacionais referentes esta 

temática, respeitando a diversidade regional. 

PRIORIDADES A UNIÃO 

Ampliar a equipe mínima nos equipamentos do SUAS, conforme NOB RH do SUAS. 

 

EIXO 5 – BENEFÍCIO E TRANSFERÊNCIA DE RENDA: A importância dos benefícios 

Socioassistenciais e o direito a garantia de renda como proteção social na reconfiguração do SUAS. 

PRIORIDADES PARA O MUNICÍPIO 

Garantir a legalidade dos benefícios eventuais através de uma lei municipal específica.   

Criação de programa de transferência de renda que atenda jovens egressos de acolhimento, por um 

período de 1 (um) ano. 

Alterar a lei do programa Gira-Renda garantindo que o BPC não entre na contagem de renda, 

ampliação do número de famílias para acessar o programa, bem como aumento no valor para R$200,00. 

PRIORIDADES PARA A REGIÃO 

Garantia do Programa Qualifica Pará exclusivo para jovens egressos de acolhimento institucional e 

medida socioeducativa, sendo este com uma bolsa de um salário mínimo, no que  concerne a transferência 

de renda e capacitação para o mercado de trabalho. 

PRIORIDADES PARA O ESTADO 

Criação de um benefício de complementação de renda no valor de 20% do salário mínimo à pessoa 

idosa e pessoa com deficiência, em situação de vulnerabilidade social. 

PRIORIDADES A UNIÃO 

Garantia do BPC para idosos (as) a partir de 60 anos e alteração nos critérios de concessão do 

benefício, utilizando como margem renda per capita familiar de meio salário mínimo. 

 

COMISSÃO TEMÁTICA TEMPORÁRIA ORGANIZADORA DO PROCESSO 

ELEITORAL  

A Comissão Organizadora do Processo Eleitoral tem suas funções definidas na 

Resolução nº 24/2023 e Portaria nº 15/2023. A Comissão Eleitoral é responsável por 

coordenar todo o processo de eleição a partir da habilitação das entidades, trabalhadores e 

usuários, contando com o apoio da Secretaria Executiva do Comasp. A Comissão encerrará 

seus atos, com a posse das Organizações da Sociedade Civil eleitas e posse da Mesa 

Diretora.  

O Processo Eleitoral para o Biênio 2024/2025, terá início em 31 de outubro de 

2023, com a realização de reuniões, divulgação do calendário das atividades e processo de 
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inscrição dos candidatos. As atividades supracitadas terão o prazo de encerramento em 28 

de novembro de 2023. A resolução de Nº 25 de 30 de outubro de 2023 que dispõe da 

eleição dos Segmentos da Sociedade Civil e da Mesa Diretora no Conselho Municipal de 

Assistência Social de Parauapebas – COMASP apresenta o calendário da referida com as 

datas referente ao processo. Após recebimento de documentações e análises obteve-se o 

resultado final do processo de Habilitação das Organizações da Sociedade Civil a 

concorrerem às eleições do COMASP, emitindo-se assim a resolução N° 33, de 07 de 

dezembro de 2023.  

Posterior no dia 12 de dezembro no auditório do Centro de Referência CRAS RIO 

VERDE foi realizada a Assembleia de Eleição da Sociedade Civil (Entidades ou 

Organizações de assistência social, os representantes de usuários e organização de usuários 

da assistência social, as entidades e organizações de trabalhadores do SUAS) e Eleição da 

Mesa Diretora para Gestão 2024/2025 concluindo-se satisfatoriamente o referido processo, 

sendo solicitado por meio do Oficio nº 414/2023/COMASP ao Prefeito Municipal, Decreto 

para nomeação dos novos conselheiros. Após prazo para apreciação de manifestações 

contrárias, foi emitida portaria N° 16 de 14 de dezembro de 2023, com a composição da 

mesa diretora Gestão 2024/2025. 

DA SECRETARIA EXECUTIVA 
 

A Secretaria Executiva é órgão de apoio técnico e administrativo do Comasp 

diretamente subordinado a mesa Diretora e a Plenária, coordenado por uma Secretária 

Executiva, contando com uma equipe de apoio administrativa e uma Equipe Técnica, que 

no momento encontram-se desfalcadas conforme o Art. 22 do Regimento Interno. 

De acordo com Censo SUAS 2012, 38,8% dos Conselhos Municipais de 

Assistência Social funcionavam apenas um dia na semana. No entanto, a maioria dos 

Conselhos Municipais de Assistência Social – CMAS (47%) funcionam, nos cinco dias da 

semana assim como essa Instância. 

No ano de 2023 houve a mudança de espaço físico do COMASP, possuindo agora 

01 sala de recepção, 01 banheiro, 01 sala de reunião, e 03 salas administrativas para 

desenvolvimento das atividades da equipe. As rotas são acessíveis ao espaço do conselho, 

porém o banheiro não é adaptado para pessoas com deficiências. 
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DESAFIOS DO COMASP 2023 
 

Para o desenvolvimento das atividades do COMASP os maiores desafios 

encontrados foram:  

• Falta de veículo no 1° Semestre de 2023 – Devido contingenciamento, o 

setor de transporte foi afetado, ocasionando redução na quantidade de 

veículos, por fim diminuição nas entregas de documentos, convocações e 

visitas das Comissões.  

• Desfalque de equipe técnica – No ano de 2023 ocorreu demissões em toda 

prefeitura, houve a diminuição dos servidores deste conselho, afetando 

diretamente as atividades desenvolvidas e consequentemente atrasando os 

processos. 

• Ausência dos conselheiros nas reuniões das comissões – Os trabalhos das 

comissões neste ano apresentaram um grande déficit, uma vez que estes não 

se fizerem presentes em sua maioria, prejudicando assim o andamento e 

evolução de atividades pertinentes a cada grupo. 

• Carência de equipamentos técnicos – Posteriormente a mudança de salas 

necessita-se de cadeiras adequadas para atendimento ao público na sala de 

recepção deste conselho. Também necessita-se de notebook, datashow, 

caixa de som, câmara fotográfica, e gravador. 

  

 

ATIVIDADES DA SECRETARIA DO COMASP 

Circulares expedidas 07 

Memorandos recebidos 01 

Ofícios expedidos 426 

Ofícios recebidos 124 

Portarias expedidas 17 

Resoluções expedidas 34 

Visitas Realizadas nas entidades OSC’s 16 

Visitas Realizadas nas unidades da 

SEMAS 
08 
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Capacitações 02 

 

CONTROLE SOCIAL 
 

DENÚNCIAS  

RECEBIDAS ENCAMINHADAS 
DATA DO 

RECEBIMENTO 
RESOLUTIVA 

1 SIM 19 de setembro de 2023 
Encaminhadas para os 

responsáveis e respondida 

1 SIM 28 de setembro de 2023 
Encaminhadas para os 

responsáveis e respondida 

1 SIM Em andamento Em andamento 

 

REUNIÃO PGM 

1 
 

NORMATIVAS/REGULADORAS 
 

Portarias 2023 
 

PORTARIA Nº 001 - Destituir o Vice-presidente da Mesa de Diretora do COMASP, 

gestão 2021/2023; 

PORTARIA Nº 002 - Recompõem a comissão de Seleção de Parcerias do Fundo 

Municipal de Assistência Social – FMAS; 

PORTARIA Nº 003 - Recompõem a comissão de Fiscalização e Finanças do COMASP; 

PORTARIA Nº 004 - Dispõe sobre a composição da Comissão Temporária Organizadora 

da XIV Conferência Municipal de Assistência Social do município de Parauapebas; 

PORTARIA Nº 005 - Nomear cargos em vacância Vice-presidente e secretaria da Mesa 

Diretora do COMASP, gestão 2023; 

PORTARIA Nº 006 - Institui a comissão de Monitoramento e Avaliação de Parcerias do 

Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS; 
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PORTARIA Nº 007 - Dispõe sobre a Recomposição da Comissão de Norma e Avaliação 

do COMASP; 

PORTARIA Nº 008 - Recompõem a comissão Mista de Seleção de Parcerias do Fundo 

Municipal de Assistência Social – FMAS; 

PORTARIA Nº 009 - Recompõem a comissão de Fiscalização e Finanças do COMASP; 

PORTARIA Nº 010 - Dispõe sobre a recomposição da Comissão Temporária 

Organizadora da XIV Conferência Municipal de Assistência Social do município de 

Parauapebas; 

PORTARIA Nº 011 - Dispõe sobre a Recomposição da Comissão de Norma e Avaliação 

do COMASP; 

PORTARIA Nº 012 - Dispõe sobre a Recomposição da Comissão de Fiscalização e 

Finanças do COMASP; 

PORTARIA Nº 013 - Dispõe sobre a recomposição da Comissão de Monitoramento e 

Avaliação de Parcerias do COMASP; 

PORTARIA Nº 014 - Recompõem a comissão Mista de Seleção de Parcerias do Fundo 

Municipal de Assistência Social – FMAS; 

PORTARIA Nº 015 - Dispõe sobre a composição da Comissão Organizadora do Processo 

Eleitoral das Organizações da Sociedade Civil e da Mesa Diretora do COMASP, biênio 

2024-2025. 

PORTARIA Nº 016 - Nomeia a Nova Mesa Diretora do COMASP para Gestão 

2024/2025. 

PORTARIA Nº 017 - Nomeia Coordenador de Projetos e Celebração de Parcerias do 

COMASP. 

 

RESOLUÇÕES 2023 

RESOLUÇÃO DISPOSIÇÃO 
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Resolução nº 01 de 2023 
Define prazos para inscrição e renovação de Inscrição de 

Entidades, Programas, Projetos e Serviços no Comasp em 2023 

Resolução nº 02 de 2023 
Dispõe sobre a aprovação do Calendário de Reuniões Ordinárias 

2023 

Resolução nº 03 de 2023 Dispõe sobre a aprovação do Plano de Ação do COMASP - 2023 

Resolução nº 04 de 2023 

Dispõe sobre a atualização dos componentes para concessão do 

Benefício Eventual - Auxílio Enxoval e dos itens do Auxílio 

Alimentação, no município de Parauapebas. 

Resolução nº 05 de 2023 
Dispõe sobre a aprovação do Demonstrativo Sintético Anual da 

Execução Físico – Financeira/2022 - Estadual 

Resolução nº 06 de 2023 Dispõe sobre os Lançamentos dos Demonstrativos de Gestão 2021 

Resolução nº 07 de 2023 

Dispõe sobre Homologação dos resultados de Inscrição e 

Renovação de inscrição dos Organizações da Sociedade Civil de 

Assistência Social no Comasp - 2023 

Resolução nº 08 de 2023 
Dispõe sobre a aprovação do Demonstrativo Sintético Anual da 

Execução Físico - Financeira 2021 

Resolução nº 09 de 2023 

Dispõe sobre Homologação dos resultado de  Renovação de 

inscrição das Organizações da Sociedade Civil-(OSC’s)- de 

Assistência Social no Comasp - 2023. 

Resolução nº 10 de 2023 
Dispõe sobre o Plano de Ação do Sistema Único De Assistência 

Social, Exercício 2023 

Resolução nº 11 de 2023 
Dispõe sobre a aprovação da Reprogramação de Saldo Financeiro 

não executado no exercício anterior para utilização em 2023 

Resolução nº 12 de 2023 

Dispõe sobre a Homologação dos resultado de  Renovação de 

inscrições das Organizações da Sociedade Civil de Assistência 

Social no Comasp — 2023 

Resolução nº 13 de 2023 
Dispõe sobre a aprovação do Plano de Providências da Secretaria 

Municipal de Assistência Social de Parauapebas - SEMAS 

Resolução nº 14 de 2023 

Dispõe sobre o cancelamento de inscrição das Organizações da 

Sociedade Civil, serviços, programas, projetos e/ou benefícios 

Socioassistenciais no COMASP 

Resolução nº 15 de 2023 

Dispõe sobre o cancelamento de inscrição das Organizações 

da Sociedade Civil, serviços, programas, projetos e/ou 

benefícios Socioassistenciais no COMASP 

Resolução nº 16 de 2023 

Dispõe sobre a aprovação da reprogramação dos saldos 

financeiros remanescentes dos repasses realizados pelo Fundo 

Nacional de Assistência Social - FNAS - para enfretamento da 

pandemia da covid-19 

Resolução nº 17 de 2023 

Dispõe sobre a alteração do Anexo do “Parecer do Conselho de 

Assistência Social Demonstrativo Serviços/Programas” da 

Resolução n. º 06 que dispõe sobre os Lançamentos dos 

Demonstrativos  Gestão 2021 

Resolução nº 18 de 2023 
Dispõe sobre a aprovação do Plano de Ação para 

Cofinanciamento do Governo Estadual do Sistema Único de 
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Assistência Social, referente ao 2º e 3º quadrimestre de 2023. 

Resolução nº 19 de 2023 

Dispõe sobre a aprovação da reprogramação dos saldos 

financeiros remanescentes dos repasses realizados pelo Fundo 

Nacional de Assistência Social - FNAS - para enfretamento da 

pandemia da covid-19 

Resolução nº 20 de 2023 

Dispõe sobre a Homologação dos resultado de  

Inscrição/Renovação de das Organizações da Sociedade Civil de 

Assistência Social no Comasp — 2023 

Resolução nº 21 de 2023 

Dispõe sobre Homologação do resultado de inscrição das 

Organizações da Sociedade Civil (OSC) de Assistência Social no 

Comasp - 2023 

Resolução nº 22 de 2023 

Revoga a Resolução de Nº 02 de 19 de janeiro de 2023, que 

dispõe sobre a aprovação do Calendário de Reuniões Ordinárias 

2023. 

Resolução nº 23 de 2023 

Dispõe sobre a aprovação do Plano de Ação para 

Cofinanciamento do Governo Estadual do Sistema Único de 

Assistência Social, referente ao 2º e 3º quadrimestre de 2023 

Resolução nº 24 de 2023 

Dispõe sobre o processo eleitoral para representação da 

Sociedade Civil e da Mesa Diretora no Conselho Municipal 

de Assistência Social de Parauapebas - COMASP, Gestão 

2024/2025 

Resolução nº 25 de 2023 

Convocar para eleição dos Segmentos da Sociedade Civil e 

da Mesa Diretora no Conselho Municipal de Assistência 

Social de Parauapebas - COMASP, Gestão 2024-2025 

Resolução nº 26 de 2023 

Dispõe sobre a Homologação dos resultado de  

Inscrição/Renovação de das Organizações da Sociedade 

Civil de Assistência Social no Comasp — 2023 

Resolução nº 27 de 2023 

Dispõe sobre a aprovação da reprogramação dos saldos 

financeiros remanescentes  dos repasses realizados pelo 

Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS - para 

enfretamento da pandemia da covid-19, ao acolhimento POP 

Resolução nº 28 de 2023 
Dispõe sobre a aprovação do Censo SUAS 2023 do Conselho 

Municipal de Assistência Social de Parauapebas 

Resolução nº 29 de 2023 

Revoga a Resolução nº 24/2023, que convoca a eleição dos 

segmentos da Sociedade Civil e da Mesa Diretora no Conselho 

Municipal de Assistência Social de Parauapebas - COMASP, para 

a gestão 2024-2025. 

Resolução nº 30 de 2023 

Dispõe sobre a análise e Deliberação da proposta de Lei 

Orçamentaria Anual 2024 para Secretaria Municipal de 

Assistência Social de Parauapebas - SEMAS 

Resolução nº 31 de 2023 

Altera a Resolução nº 02/2018, que dispõe sobre a 

Regulamentação para a concessão dos Benefícios eventuais da 

política de Assistência Social no âmbito do Município de 

Parauapebas - PA e dá outras Providencias. 

Resolução nº 32 de 2023 
Habilita as Organizações da Sociedade Civil a concorrerem 

às eleições na representação do COMASP, mandato 2024/2025 
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AÇÕES ADMINISTRATIVAS 

CAPACITAÇÕES REALIZADAS 2023 

TEMA DATA 
Oficina de Assessoramento aos 

Conselheiros Municipais de Assistência 

Social 

16 e 17/02/2023 

Capacitação dos Gestores de Parcerias e 

Comissão de Monitoramento e Avaliação 
11/08/2023 

 

Participação em Eventos da Política de Assistência Social 

Resolução nº 33 de 2023 

Dispõe sobre o resultado final do processo de habilitação das 

Organizações da Sociedade Civil a concorrerem às eleições na 

representação do COMASP, mandato 2024/2025. 

Resolução nº 34 de 2023 

Altera a Resolução n°24/2023 que dispõe sobre  dispõe sobre 

o processo eleitoral para representação da Sociedade Civil e da 

Mesa Diretora no Conselho Municipal de Assistência Social de 

Parauapebas - COMASP, Gestão 2024/2025 

EVENTO PARTICIPANTES LOCAL 

Conferência Regional de 

Assistência Social 

Vanubia de Oliveira Pereira - Delegada 

Vanuza Fonseca de Lirá - Delegada 

Naiara de Paula Santos - Presidente COMASP 

Gildete Prates dos Santos - Delegada 

Geova Rodrigues Botelho - Delegado 

Pamella de Paula Pereira Cruz - Delegada 

André de Souza Rocha - Delegado 

Pedro Saraiva de Sousa Souza - Delegado 

Giselle Cristina de Sousa e Souza - Delegada 

Marabá 

Conferência Estadual de 

Assistência Social 

Naiara de Paula Santos - Presidente COMASP 

Pamella de Paula Pereira Cruz – Delegada 

Vanubia de Oliveira Pereira - Delegada 

Belém 

Conferência Nacional de 

Assistência Social 

Naiara de Paula Santos - Presidente COMASP 

Pamella de Paula Pereira Cruz – Delegada 

Giselle Cristina de Sousa e Souza – Assistente 

Social COMASP 

Brasília 



Conselho Municipal de Assistência Social de Parauapebas 
Lei Municipal: 4.753 de 13 de setembro de 2018 

comasp@parauapebas.pa.gov.br 

31 
  

Rua E nº 669 Cidade Nova, Parauapebas- PA/Tel.: (94) 3346 8224/8225, Ramal 246 

 

ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL 

OSC’S INSCRITAS NO COMASP 

No ano de 2023 foram realizadas 3 inscrições de entidades e 21 renovações de 

inscrição, recebendo devidamente as suas certificações. 

 

 

N° DE INSCRIÇÃO ORGANIZAÇÃO CERTIFICADO 

02/2023 Grupo Escoteiro Mata Verde - GEMAVE OK 

03/2023 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 

Parauapebas – APAE OK 

05/2023 AGAPE  OK 

07/2023 Sorri Parauapebas OK 

08/2023 
Fundação Bom Samaritano / Projeto 

Esperança/Pastoral da Saúde OK 

09/2023 SAMURAI ZEN OK 

10/2023 
Associação Ramos Parauapebense de Karatê Inter 

estilos – ARPAKI OK 

12/2023 AGAM OK 

23/2023 PESCAR OK 

24/2023 UMESPA OK 

27/2023 ASPECAM OK 

28/2023 IDESC OK 

29/2023 REDE CIDADANIA OK 

30/2023 CASA DE APOIO EMANUEL OK 

31/2023 SÓ POR AMOR OK 

32/2023 Instituto Mulheres de Atitude OK 

33/2023 ASDECAP OK 

34/2023 Associação dos Moradores do Bairro Tropical OK 

35/2023 Instituto Inovar OK 

36/2023 
AMOREVAS-Associação dos Moradores do 

residencial Vale do Sol 
OK 

37/2023 
AMBNC-Associação dos Moradores do Bairro 

Nova Carajás 
OK 

38/2023 CASA DE LUIZA OK 

39/2023 IVSUAT- Instituto Vida Amigo do Idoso OK 

40/2023 Instituto Maria da Glória OK 
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PRESTAÇÃO DE CONTAS OSC’s  

TCE Em análise 
Aguardando 

Resposta OSC 

5 4 2 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS APROVADAS 

AGAPÉ 2020 

AGAM 2021 

ARPAKI 2021 

FUNDAÇÃO BOM SAMARITANO 2021 
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REGISTRO FOTOGRÁFICO DAS ATIVIDADES REALIZADAS PELO CONSELHO 

EM 2023. 
 

VISITAS REALIZADAS EM 2023 PELA COMISSÃO DE NORMA E AVALIAÇÃO – 

EQUIPAMENTOS SEMAS 

CRAS NOVA CARAJÁS 
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CRAS RIO VERDE 
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CRAS DA PAZ 
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CRAS RIO VERDE 
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CREAS 
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ACOLHIMENTO ESPERANÇA 
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CENTRO POP RUA 
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PSCAP 
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ACOLHIMENTO VENEZUELANOS 
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VISITAS REALIZADAS EM 2023 PELAS COMISSÕES DE NORMA E 

AVALIAÇÃO, MONITAREMENTO E AVALIAÇÃO E SELEÇÃO DE 

PARCERIAS – OSC 

ARPAKE 
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CASA DE APOIO EMANUEL 
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AGAPÉ 

 
 

  
 

INSTITUTO INOVAR 
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VALE DO SOL 

 

 

ASSOCIAÇÃO SÓ POR AMOR  
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FUNDAÇÃO BOM SAMARITÁNO 

  

 
 

 

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO NOVA CARAJÁS 
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PRÉ-CONFERÊNCIA 2023 
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REUNIÃO DA COMISSÃO ORGANIZADORA DA XIV CONFERÊNCIA  

  

 

14 ° CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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REUNIÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


